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NOTA 

 

 

 

A PROPESP INFORMA QUE OS DOCUMENTOS DOS ALUNOS (BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS) DO PIBIC
– UFAM 2022-2023 DEVERÃO SER POSTADOS JUNTO AO PORTAL E-CAMPUS ATÉ O DIA 16 DE

SETEMBRO DE 2022, IMPRETERIVELMENTE.

 

Documento assinado eletronicamente por Selma Suely Baçal de Oliveira, Pró-Reitora, em
13/09/2022, às 16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1163101 e
o código CRC 5C4ABC0E.
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